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O que é o Procedimento de Manifestação de Interesse Social?  
Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o instrumento criado para incen- 
tivar a participação da sociedade civil, dos movimentos sociais e das cidadãs e cidadãos 
por meio da apresentação de propostas ao Poder Público para que este avalie a conve- 
niência de realizar um chamamento público.

O que é o edital de chamamento público? 
O chamamento público é o procedimento destinado a selecionar organização da socie- 
dade civil para firmar parceria, garantindo oportunidades de acesso a todas as OSCs 
interessadas. A publicação do edital é de responsabilidade do órgão da Administração 
pública.

O que é a Comissão de Seleção? 
A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar propostas 
nos procedimentos de chamamentos públicos. Para fazer essa análise, deve ser indica- 
da uma metodologia de avaliação baseada em critérios previamente definidos no pró- 
prio edital. A composição da comissão pode reunir agentes públicos e membros da 
sociedade civil, contando com pelo menos um servidor público que ocupe cargo perma- 
nente da Administração Pública como membro. 

O que acontece quando várias organizações atendem aos requisitos previstos no 
processo de seleção? 
A administração pública deve prever no edital de chamamento a quantidade de parce- 
rias que pretende celebrar com aquele processo de seleção. Também deve publicizar 
no edital os critérios objetivos de seleção e eventuais critérios para casos de empate. 

Quais são as exigências para que uma OSC selecionada seja habilitada? 
Uma das exigências de habilitação de uma OSC é que ela comprove existência de dois 
anos, admitida a redução desse prazo na hipótese de nenhuma organização atingi-lo. A 
organização da sociedade civil também precisa comprovar sua regularidade jurídica e 
fiscal, experiência prévia na realização de atividade idêntica ou similar ao objeto da 
parceria, além de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das ativi- 
dades previstas.  
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 A OSC precisa ter atuação na área da cultura para realizar parceria com a Secretaria 
de Cultura?  
Sim. Uma das finalidades descritas no estatuto social da OSC deve ter relação com a 
área cultural.  
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Como é feita a formalização da parceria?  
As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de 
termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que deverá possuir a 
descrição do objeto pactuado, as obrigações das partes, a vigência e as hipóteses de 
prorrogação, além de outras disposições. O plano de trabalho integra esse instrumento 
jurídico como anexo. 

É possível pagar uma equipe de trabalho com recursos da parceria? 
Sim. A nova lei prevê o pagamento da equipe envolvida na parceria, reconhecendo que 
os custos gerados pelo projeto ou atividade devem ser cobertos pelo próprio projeto 
ou atividade. O pagamento poderá ocorrer nos casos de funcionários anteriormente 
contratados pela OSC com carteira assinada, que podem ser alocados, integral ou pro- 
porcionalmente, para atuar na parceria. Há ainda a hipótese da contratação de tercei- 
ros, sejam eles pessoas físicas contratadas como prestadores de serviços autônomos 
ou pessoas jurídicas contratadas para fornecimento de bens ou prestação de serviços 
específicos. 

A OSC pode remunerar servidor público com recurso da parceria?  
Sim. A equipe de trabalho remunerada da parceria pode possuir servidor ou empregado 
público em sua composição, conforme autoriza o § 13 do artigo 51 da Lei Orgânica da 
Cultura - LOC, desde que o servidor não integre o quadro de pessoal ativo da Secreta- 
ria de Cultura e não haja limitações na legislação do seu cargo ou carreira que gerem 
impedimento para realizar as atividades. 
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A OSC pode remunerar Conselheiros do CRC ou CCDF com recurso da parceria?  
Sim.  A condição de membro das instâncias de que tratam os arts. 10 a 29 da Lei Orgâ- 
nica da Cultura não configura vínculo como servidor ou empregado público da Secreta- 
ria de Cultura, mas pode implicar vedação de participação na equipe de trabalho remu- 
nerada da parceria nos casos em que a pessoa tiver atuado em comissão de seleção, 
gestão ou monitoramento relacionada à parceria. 

Quais são os custos gerados que poderão ser pagos com os recursos da parceria? 
Além dos custos diretos relacionados à execução do objeto, a Lei define os custos indi- 
retos que podem ser pagos no âmbito de uma parceria. São exemplos as despesas com 
internet, transporte, aluguel e telefone, bem como a remuneração de serviços contá- 
beis, de assessoria jurídica e de assessoria de comunicação necessários para que a OSC 
cumpra as exigências legais de transparência e de prestação de contas do uso do recur- 
so público. Tais custos devem estar previstos no Plano de Trabalho.  
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A administração pública pode emprestar ou doar um bem à OSC?  
Sim. A administração pública pode emprestar gratuitamente um bem móvel ou imóvel à 
OSC por tempo determinado ou indeterminado, bem como pode doar um bem, com ou 
sem restrição, com ou sem encargos. Contudo, para ambas as hipóteses, bem como para 
outras em que se verificar compartilhamento patrimonial, será necessária a realização 
de chamamento, visto que outras OSCs podem ter interesse no recebimento dos bens 
compartilhados, devendo, a administração pública possibilitar a concorrência para que 
seja selecionada a OSC que apresentar a proposta que melhor atenda o interesse públi- 
co. Além disso, é preciso verificar as regras previstas na legislação específica que trata 
de gestão de bens públicos no DF. 

A administração pública pode firmar parceria diretamente com uma OSC sem realizar 
chamamento público?  
Sim. Em regra, as parcerias MROSC devem ser precedidas da realização de chamamen- 
to, contudo, a Lei e o Decreto elencam hipóteses em que a parceria pode ser formaliza- 
da sem necessidade de um procedimento prévio de seleção, quais sejam: formalização 
de acordo de cooperação que não envolva comodato, doac ̧a ̃o ou outra forma de compar- 
tilhamento de recurso patrimonial; formalização de parcerias financiadas com emendas 
parlamentares, quando o parlamentar optar por identificar a OSC beneficiada; quando 
verificada alguma hipótese de dispensa ou de inexigibilidade. 
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Deve ser exigida uma contrapartida da OSC? 
Não existe na nova legislação a obrigatoriedade de exigência de contrapartida. O con- 
ceito de contrapartida vinha de antigas concepções de que a parceria seria um “benefí- 
cio” concedido pelo Estado às organizações, que teriam a obrigação, portanto, de ofe- 
recer algo em troca/compensação. Na atual concepção sobre parceirização, percebe-se 
que a dedicação das OSCs e a mobilização de seu capital social em prol da execução das 
políticas públicas já são ganhos substanciais. No caso em que for necessária contrapar- 
tida, deve ser no formato de bens ou serviços economicamente mensuráveis, não sendo 
permitida a exigência de contrapartida financeira. 

A inexistência de chamamento público afasta as outras disposições da Lei e Decreto 
MROSC-DF?  
Não. A configuração de hipóteses de não aplicação da exigência de chamamento públi- 
co (emendas parlamentares), de dispensa ou de inexigibilidade não afasta a aplicação 
dos demais dispositivos da Lei e Decreto MROSC-DF, em especial das regras referen- 
tes às fases de execução da parceria e prestação de contas. 
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Como realizar os pagamentos?  
A movimentação de recursos no âmbito da parceria pode ser realizada mediante trans- 
ferência eletrônica, cheque nominal, boleto bancário e, excepcionalmente, pagamentos 
em espécie, cujos limites devem ser estabelecidos em ato normativo setorial. 

Pode-se aplicar os recursos da parceria?  
Sim. Os eventuais rendimentos de ativos financeiros devem ser aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.  

Qual a diferença entre dispensa e inexigibilidade de chamamento público?  
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibi- 
lidade de competição que justifique o chamamento público, de modo que a lei faculta a 
sua realização, que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos 
casos de inexigibilidade, contudo, não há possibilidade de competição, porque só existe 
uma OSC que atende às necessidades da Administração, logo o chamamento torna-se 
inviável. 

Onde serão depositados os recursos da parceria? 
Os recursos recebidos em virtude da parceria serão depositados em conta corrente es- 
pecífica, isenta de tarifa bancária, no BRB.  

Qual a antecedência mínima exigida para parcerias sem edital?  
a) Antecedência de 60 dias:  
O requerimento de parceria deverá ser apresentado, preferencialmente, no prazo com 
antecedência mínima de 60 dias em relação à data de início da atividade cultural, para 
garantir as análises técnica e jurídica em tempo hábil. 

b) Antecedência de até 45 dias:  
Se o requerimento de parceria for apresentado com menos de 60 e mais de 45 dias de 
antecedência, a OSC deverá apresentar três orçamentos para cada rubrica orçamentá- 
ria descrita no plano de trabalho, para viabilizar maior celeridade na análise técnica. 
Além disso, a área técnica pode informar inviabilidade para que seja feita adequada a- 
nálise técnica e jurídica. 

c) Antecedência inferior a 45 dias:  
Se o requerimento de parceria for apresentado com menos 45 dias de antecedência em 
relação à data de início, a área finalística responsável informará ao proponente a invia- 
bilidade de processamento do requerimento por insuficiência de tempo para análises. 
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O parlamentar pode escolher a OSC que executará o projeto financiado com a sua 
emenda?  
Sim. O parlamentar pode optar por destinar a emenda à uma OSC específica, podendo 
fazê-lo mediante identificação via ofício encaminhado ao órgão ou entidade da admi- 
nistração pública celebrante da parceria, contendo nome  e CNPJ da OSC; objeto da 
parceria; e valor destinado. 
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A administração pública é obrigada a realizar parceria cujo recurso decorre de 
emenda parlamentar?  
Não. Embora a autoria das emendas seja dos parlamentares, cabe ao Poder Executivo 
local avaliar se aplica ou não a verba estabelecida. Desse modo, o parlamentar destina 
o recurso e o órgão ou entidade da administração pública responsável pela execução 
delibera acerca da viabilidade de realizar o que foi proposto. 

O parlamentar pode destinar recursos para que a administração pública elabore um 
edital de chamamento público?  
Sim. O Decreto MROSC dispõe que as parcerias financiadas com emendas parlamenta- 
res à Lei Orçamentária Anual serão celebradas preferencialmente por chamamento pú- 
blico. O referido chamamento público, pode inclusive ter delimitação territorial ou te- 
mática indicada pelo parlamentar que destinou a emenda. 

Nos casos de identificação da OSC beneficiária, o parlamentar pode checar a adim- 
plência da OSC antes de destinar a emenda parlamentar?  
Sim. O parlamentar pode consultar a adimplência da OSC nas plataformas CEPIM e 
SIGGO. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista, o parlamentar igualmente pode con- 
sultar os sites destinados a esta finalidade, com o fim de verificar a regularidade da en- 
tidade antes mesmo de lhe destinar a emenda. 

Quais descritivos de despesa devem ser utilizados para destinação  de emendas par- 
lamentares às parcerias MROSC?  
Quanto às Modalidades de Aplicação da despesa é importante ter em vista que ao utili- 
zar a modalidade 50, o parlamentar destina transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos. Nesse caso é possível utilizar os recursos para firmar parcerias com ou 
sem chamamento público. Ao utilizar pela modalidade 90, o parlamentar destina recur- 
sos a aplicações diretas da Secretaria sendo, neste caso, obrigatório o chamamento pú- 
blico. Já a natureza das despesas referentes às emendas parlamentares destinadas às 
parcerias MROSC é a 335041, independente de ser emenda destinada à OSC específica 
ou à Secretaria de Cultura para fins de realização de chamamento público. 



PERGUNTAS FREQUENTES

26

Plano de Trabalho e vigência da parceria podem ser alterados?  
Sim. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada. No caso  especifico de atraso na 
liberação de recursos por culpa da Administração Pública, a parceria será prorrogada 
de ofício limitada ao exato período do atraso verificado. O plano de trabalho da parce- 
ria também poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou termo de apostilamento, a depender do caso concreto. 

A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria?  
O controle de resultados é uma das mudanças de paradigma na relação da OSC com o 
Estado. A verificação do cumprimento do objeto é a prioridade no monitoramento e 
avaliação. Este tipo de controle exige uma presença constante e mais próxima entre o 
gestor da parceria, a organização da sociedade civil e os beneficiários da política públi- 
ca.  

O que é a tomada de contas especial - TCE?  
A TCE é um instrumento de que dispõe a Administração Pública para ressarcir-se de 
eventuais prejuízos que lhe forem causados, sendo instaurado depois de esgotadas as 
medidas administrativas para reparação do dano. 

As OSCs podem atuar em rede para a realização de um projeto em parceria com o 
Estado?  
Sim. Neste caso, fica mantida a responsabilidade da organização celebrante do termo 
de fomento, de colaboração ou acordo de cooperação. A possibilidade deve estar pre- 
vista no plano de trabalho e no edital de chamamento público. A organização celebran- 
te deverá assinar um termo de atuação em rede com cada organização executante e 
não celebrante que comporá a rede.  

Os documentos solicitados pela OSC precisam ter firma reconhecida?  
Não. Em regra, não há necessidade de reconhecimento de firma dos documentos apre- 
sentados pela OSC, tal reconhecimento somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade da documentação entregue. Ademais, a autenticação de documentos exi- 
gidos em cópia poderá ser feita pelo órgão ou entidade da administração pública. 

A OSC poderá se comunicar com a administração pública via e-mail?  
Sim. O correio eletrônico será a via de comunicação preferencial e nos casos em que a 
essa comunicação produzir efeitos jurídicos, tais como notificações, abertura de prazo 
ou alteração de plano de trabalho, uma cópia do e-mail deve ser inserida no processo. 
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É obrigatória a confecção dos documentos de acordo com os modelos do Decreto e do 
Ato Normativo Setorial?  
Não. Recomenda-se o uso dos modelos anexos ao Decreto e aos atos normativos seto- 
riais visando à padronização e à celeridade nas análises processuais. Contudo, sua uti- 
lização não é obrigatória, pois os atos do processo administrativo só dependem de for- 
ma determinada nos casos em que a lei expressamente a exigir.  

Os processos referentes às parcerias MROSC sempre serão remetidos à Procurado- 
ria Geral do Distrito Federal - PGDF?  
Não. O edital e os instrumentos de parceria já possuem modelo aprovado em minuta 
padrão constante no Decreto MROSC. Nos casos em que forem utilizadas as minutas 
padrão, não há necessidade de envio do processo pela Assessoria Jurídico-Legislati- 
va do órgão ou entidade da administração pública à PGDF, contudo, caso haja peculi- 
aridades no caso concreto que justifiquem a divergência, o envio à PGDF será neces- 
sário. 

Em quais casos é cabível o ressarcimento ao erário mediante ações compensatórias?  
O ressarcimento via ações compensatórias só é cabível se presentes  os seguintes re- 
quisitos: a decisão final não foi pela devolução integral dos recursos; não houve dolo 
ou fraude da OSC; as ações propostas são de relevante interesse social; o prazo de exe- 
cução é igual ou inferior à metade do prazo original de execução da parceria. 

Qualquer pessoa pode ter acesso ao processo administrativo que originou a parceria 
MROSC?  
Sim. Qualquer pessoa interessada pode ter acesso aos processos bem como tirar cópia, 
sem necessidade de autorização de administração pública para tanto. 

Leia a íntegra da Portaria, acesse as 
minutas padrão e sabia mais: 

WWW.CULTURA.DF.GOV.BR  

http://www.cultura.df.gov.br/





